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Pablo Roberto sugere que 
Embasa faça correções em 
vias danifi cadas por obras
Projeto de lei apresenta-

do pelo deputado Pablo Ro-
berto (PSDB) na Assembleia 
Legislativa da Bahia (ALBA) 
determina que a Empresa 
Baiana de Águas e Sanea-
mento S/A (Embasa) reali-
ze as devidas correções em 
áreas, vias e bens que sejam 
danifi cadas durante a execu-
ção de suas obras e servi-
ços. Para tanto, a proposta 
introduz o Artigo 24 à Lei nº 
11.172/2008, que institui prin-
cípios e diretrizes da Política 
Estadual de Saneamento Bá-
sico.

O novo artigo determina 
que a Embasa fi ca obrigada 
a corrigir quaisquer danos 
causados durante suas ativi-
dades. “Caso a concessioná-
ria não realize as correções 
necessárias, o município terá 
o direito de avaliar os danos 
e apresentar uma avaliação 
à Embasa, que deverá pagar 
as despesas no prazo de 30 
dias”, explicou Pablo, no do-
cumento. “Se a Embasa não 
cumprir essa obrigação, o 
município poderá tomar medi-
das judiciais cabíveis”, acres-

Deputado Tiago Correia 
(PSDB)

Tiago solicita 
reforma de

campo de futebol 
no Cabula

Em indicação apre-
sentada na Assembleia 
Legislativa da Bahia 
(ALBA), o deputado Tia-
go Correia (PSDB) pediu 
ao prefeito de Salvador, 
Bruno Reis, a reforma 
do campo de futebol lo-
calizado na Rua Direta 
da Lagoa, no bairro do 
Cabula.

Ao justifi car o pedi-
do, Tiago destacou as 
condições precárias do 
campo de futebol e res-
saltou a importância de 
oferecer melhores con-
dições de lazer para os 
moradores de bairros pe-
riféricos. Ele lembra, no 
documento, que os bair-
ros mais afastados dos 
centros de lazer, como 
o Cabula, são majorita-
riamente habitados por 
famílias de menor poder 
aquisitivo.

“A reforma do campo 
de futebol trará benefí-
cios signifi cativos para 
a comunidade, incluindo 
melhorias na saúde física 
e mental dos moradores 
e maior interação social”, 
argumentou o parlamen-
tar. Ele enfatizou que a 
promoção da qualidade 
de vida é um dos ob-
jetivos da indicação e 
pontuou que a disponibi-
lização de equipamentos 
esportivos adequados 
pode proporcionar lazer 
e bem-estar aos indivídu-
os da comunidade.

Roberto Carlos pede Centro Estadual de
Cultura em São Francisco do Conde

O deputado Roberto 
Carlos (PV) apresentou uma 
indicação, endereçada ao go-
vernador Jerônimo Rodrigues, 
sugerindo a implantação de 
um Centro Estadual de Cultu-
ra em São Francisco do Con-
de. O parlamentar explica que 
o Centro de Cultura funciona-
ria no espaço do Colégio Es-
tadual Martinho Salles Brasil, 
situado na Rua Rodolfo Touri-
nho, s/n, no centro da cidade, 
imóvel que está desativado há 
mais de cinco meses.

No documento, encami-
nhado à Mesa Diretora da 
Casa Legislativa, o vice-líder 
do Governo na ALBA destaca 
a importância dos centros cul-
turais para a sociedade, pois 
fi guram como locais de refe-
rência para as regiões do en-

torno, principalmente crianças 
e adolescentes, “que terão 
contato com a arte e a cultura 
em suas diversas manifesta-
ções, além da possibilidade 

de desenvolvimento das apti-
dões e habilidades artísticas”.

Roberto Carlos considera 
que a cultura tem um papel 
transformador na sociedade e 
que a implantação do Centro 
de Cultura proporciona tam-
bém um espaço de lazer para 
todas as pessoas do municí-
pio, independente de classe 
social. “Por estes motivos 
expostos, apresento esta in-
dicação, que tem o apelos de 
todos os moradores de São 
Francisco do Conde, tendo a 
intermediação de lideranças 
políticas locais, como a vere-
adora Rosângela Valentim”, 
concluiu o deputado Rober-
to Carlos, que reforçou seu 
compromisso de representar 
o povo do município no Parla-
mento baiano.

Deputado Roberto Carlos (PV)

Deputado Pablo Roberto (PSDB)

centou ele.
De acordo com o parla-

mentar, a empresa frequen-
temente não cumpre com 
suas obrigações de repa-
ração de danos causados 
durante suas obras. Ele res-
saltou que muitos municípios 
baianos, especialmente os 
de pequeno porte, sofrem 
com a inefi ciência da con-
cessionária, que muitas ve-
zes danifi ca bens públicos e 

particulares sem oferecer re-
parações adequadas, como 
na danifi cação de asfaltos 
em vias públicas.

“O impacto dessas prá-
ticas pode ser signifi cativo 
para os municípios, compro-
metendo tanto o orçamento 
público quanto a vida dos 
cidadãos”, afi rmou Pablo Ro-
berto. “É imprescindível que 
combatamos esta prática, ga-
rantindo que a Embasa seja 
responsabilizada por seus 
atos e que as cidades e seus 
habitantes não sofram preju-
ízos”.

O deputado conclamou 
seus colegas da Assembleia 
Legislativa a apoiarem a 
proposta, destacando a im-
portância de garantir maior 
segurança jurídica aos mu-
nicípios e aos cidadãos baia-
nos. “Com a aprovação des-
te projeto, espera-se que a 
Embasa adote práticas mais 
responsáveis e que os mu-
nicípios possam contar com 
uma maior proteção contra 
danos causados pelas obras 
da concessionária”, concluiu 
ele.
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Leandro de Jesus quer aplicar sanções a
usuários de drogas em espaços públicos

O deputado Leandro de Je-
sus (PL) apresentou, na Assem-
bleia Legislativa, projeto de lei 
com o objetivo de combater o uso 
e o porte de drogas ilícitas em 
áreas e logradouros públicos. A 
proposição estabelece sanções 
administrativas para indivíduos 
fl agrados consumindo ou portan-
do drogas sem a devida autor-
ização legal.

A proposta de Leandro de 
Jesus se aplica a avenidas, ro-
dovias, ruas, praças, ciclovias, 
pontes, viadutos, áreas de vege-
tação, praias, hall de entrada de 
edifícios, pátios e estacionamen-
tos não cercados, e adjacências 
de repartições públicas.

A infração, de acordo com 
o parlamentar, será penalizada 
com uma multa correspondente 

a um salário mínimo. Em locais 
sensíveis, como imediações de 
escolas, hospitais, e unidades 
prisionais, a multa será dobrada. 
Multas em dobro também serão 
aplicadas a reincidentes, defi ni-
dos como infratores que repetirem 
a conduta dentro de um período 
de 12 meses.

Ainda de acordo com o pro-
jeto, os infratores que optarem 
por tratamento voluntário para 
dependência de drogas terão a 
multa suspensa, sendo extinta 
após a comprovação de frequên-
cia e conclusão do tratamento. Já 
para infratores menores de idade, 
serão aplicados os preceitos do 
Estatuto da Criança e do Adoles-
cente (ECA).

Ao justifi car a proposta, 
Leandro de Jesus argumentou 

Arimateia parabeniza três igrejas
evangélicas de Feira de Santana

O deputado José de Arimateia 
(Republicanos) inseriu, na ata dos 
trabalhos da Casa Legislativa, 
moções de congratulações hom-
enageando três igrejas evangéli-
cas de Feira de Santana. “É com 
grande alegria que expresso meus 
sinceros parabéns pela passagem 
do aniversário de cinco anos do 
Ministério Kadosh, celebrado neste 
12 de julho de 2024. Que esta data 
seja um momento de refl exão, 
gratidão e renovação espiritual, for-
talecendo ainda mais os laços da 
fraternidade e solidariedade entre os 
membros”, declarou o parlamentar.

O legislador desejou também 
que a Igreja Evangélica Kadosh con-
tinue sendo “uma fonte de inspiração 
e consolo para todos que buscam a 
salvação da alma em suas jornadas 
de fé”. Em nome do seu líder, pastor 
Erlon Souza, Arimateia parabenizou 
os fi éis do Ministério por mais um 
ano de dedicação e serviços à co-
munidade, especialmente no bairro 
Santo Antônio dos Prazeres. “Que 
Deus os abençoe ricamente”, mani-
festou.

IMPACTO
O deputado também louvou 

o trabalho desenvolvido pela Igreja 
Batista Restituição em Cristo, que 
na última terça-feira, dia 10 de julho, 
completou 12 anos de atividades re-
ligiosas junto à comunidade do bair-
ro de Mangabeira. “Reconhecemos, 
nesta moção, o impacto positivo que 

a Restituição em Cristo tem tido na 
comunidade cristã, promovendo 
valores de amor, compaixão e soli-
dariedade. Que a luz divina contin-
ue iluminando o caminho da Igreja, 
fortalecendo sua missão de levar 
esperança e fé a todos os fi éis”, ex-
ternou.

Sob a liderança do pastor Em-
erson Assunção, disse o vice-presi-

dente da Comissão de Saúde e San-
eamento da ALBA, a igreja vem sendo 
sempre um refúgio de esperança, um 
lugar de acolhimento e crescimento 
espiritual para todos que buscam o 
amor do Senhor. “Que os próximos 
anos sejam ainda mais abençoados 
e frutíferos, e que a fé se fortaleça a 
cada dia, para glória de Deus”, acres-
centou o deputado.

SOLIDARIEDADE
Na última moção de congratu-

lações e aplausos que apresentou, ex-
altando a atuação de importantes igre-
jas evangélicas de Feira de Santana, 
o pastor José de Arimateia celebrou o 
aniversário de três anos de fundação 
da Igreja Apascentar, localizada no 
bairro do Tomba, data comemorativa 
que ocorrerá no próximo dia 26 de ju-
lho. “A solidariedade, a compaixão e 
o amor ao próximo estão sempre pre-
sentes no cotidiano desta igreja, dirigi-
da pela sua pastora, Viceana Santos 
da Silva”, destacou o parlamentar.

“Que venham muitos mais dias 
de bençãos e realizações para a Igre-
ja Apascentar. Que a luz divina possa 
iluminar os caminhos de todos da co-
munidade, fortalecendo a missão de 
levar esperança e evangelizar àqueles 
que procuram conforto e orientação. 
Que Deus os abençoe abundante-
mente”, concluiu o deputado José de 
Arimateia.

Deputado José 
de Arimateia 
(Republicanos)

Deputado Leandro de Jesus (PL)

que a iniciativa visa preservar a 
ordem pública, a segurança e a 
saúde dos cidadãos baianos. “O 
uso indevido de drogas ilícitas 
em espaços públicos é apontado 
como um problema que agrava 
questões sociais, de saúde e de 
segurança, impactando negati-
vamente a qualidade de vida e o 
desenvolvimento social”, obser-
vou ele.

O autor do projeto destacou 
a importância da aplicação de 
sanções administrativas como 
forma de desestimular o consumo 
de drogas e promover a conscien-
tização. Além disso, acrescentou, 
“os recursos arrecadados com as 
multas serão destinados à pre-
venção, fi scalização, recuperação 
e repressão ao uso de entor-
pecentes no Estado”.

Ao destacar na Assembleia 
Legislativa a passagem dos 62 
anos de emancipação política de 
Antônio Gonçalves, no último dia 
5 de julho, a deputada Ludmilla 
Fiscina (PV) ressaltou a importân-
cia histórica e cultural do mu-
nicípio para a Bahia.

“É com grande alegria e res-
peito que homenageamos o povo 
de Antônio Gonçalves por mais um 
ano de história e progresso. Que 
este município continue a prosper-

ar e a contribuir para o desenvolvi-
mento do nosso estado”, afi rmou 
ele, na moção de congratulações 
apresentada na Casa.

Originalmente denominado 
distrito de Itinga da Serra e per-
tencente de Campo Formoso, 
Antônio Gonçalves, foi elevado à 
categoria de município em 5 de 
julho de 1962, pela Lei Estadual 
nº 1.699. O município está local-
izado a 361 quilômetros de Sal-
vador e possui uma população 

estimada em cerca de 12 mil habi-
tantes, conforme dados do IBGE.

Antônio Gonçalves faz lim-
ites com os municípios de Campo 
Formoso, Filadélfi a, Mirangaba, 
Pindobaçu e Senhor do Bonfi m. 
Segundo a deputada, a história 
do município remonta ao início 
do século XIX, com a chegada de 
famílias que estabeleceram a Fa-
zenda Pau Ferro. “Antes da col-
onização, a região era habitada 
pelos índios Paiaiás”, contou ela.

Ludmilla Fiscina saúda os 
62 anos de Antônio Gonçalves

Deputada Ludmilla Fiscina (PV)

<#E.G.B#949376#2#1025302/>
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EXPEDIENTE DESPACHADO PELA 
PRESIDÊNCIA
<#E.G.B#949174#3#1025099>

MOÇÃO Nº 27.556/2024

Moção de Pesar pelo falecimento da Sra. Jandira Maria Leite.

O deputado que esta subscreve vem, na forma regimental, requerer a 
inserção, na Ata dos Trabalhos da Assembleia Legislativa da Bahia, da 
presente MOÇÃO DE PESAR, manifestando sua solidariedade, a ser 
encaminhada à família, pelo falecimento da Sra. Jandira Maria Leite.

A Sra. Jandira Maria Leite dedicou sua vida a servir a família e a sua 
comunidade. Era um exemplo de ser humano, reconhecido por sua 
conduta íntegra, sendo muito querida, admirada e respeitada pelos 
amigos e por toda a população de Apuarema.

Por meio desta Moção de Pesar, expresso as mais sinceras 
condolências e profundo pesar à família de Jandira Maria Leite e à 
população de Apuarema.

Dê-se conhecimento à família enlutada.

Sala das Sessões, 11 de julho de 2024.

Deputado EDUARDO SALLES

(Dê-se conhecimento aos interessados.)
<#E.G.B#949174#3#1025099/>

SAF -  DEPARTAMENTO DE 
CONTRATOS E CONVÊNIOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
<#E.G.B#926588#3#1000902>

EXTRATO DE ADITAMENTO

CONTRATO Nº 022/2022
CONTRATADA LOC TUDO LOCAÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  

EIRELLI
VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES - 11/07/2024 Á 10/07/2025 

CONFORME PROCESSO Nº 24896/2024.

<#E.G.B#926588#3#1000902/>
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SRH -  SUPERINTENDÊNCIA DE 
RECURSOS HUMANOS
ATOS ADMINISTRATIVOS -  SRH
<#E.G.B#949211#4#1025140>

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições;

R E S O L V E:

ATOS
Nº. 4.264/2024 - Autorizar a mudança de Nível do Secretário 
Parlamentar (Liderança da Federação Brasil da Esperança) na forma 
abaixo relacionada, a partir de 01/07/2024:

NOME CADASTRO DE PARA
CREUZA MARIA FERREIRA SANTOS 925899 SP-21 SP-23A

Nº. 4.324/2024 - Autorizar a mudança de Nível dos Secretários 
Parlamentares (Gab. Dep. Ivana Bastos) na forma abaixo relacionada, 
a partir de 01/07/2024:

NOME CADASTRO DE PARA
DARIANE BALIZA COTRIM 919011 SP-18B SP-19
DAVID MENESES SILVA 922947 SP-20 SP-19
EDMILSON CARDOSO DIAMANTINO 931206 SP-17A SP-17B
EDMILSON SANTOS MARQUES 924124 SP-19 SP-19A
JULIANA ALVES TEIXEIRA 930657 SP-14 SP-16
LUCENETE DA SILVA NEVES CARMO 933631 SP-18 SP-18B
LUDMILLA ANDRADE CARDOSO DE SENA 
PIRES

928030 SP-17B SP-18A

NEBRASKA RODRIGUES ROCHA SILVA 908480 SP-18B SP-19
WILLIAM ROCHA TEIXEIRA 931112 SP-14 SP-16

Nº. 4.325/2024 - Exonerar MARIA FERNANDA AMORIM BARBOSA, 
cadastro 929707, da função comissionada de Secretário Parlamentar 
(Gab. Dep. Bobô) Nível SP-15, a partir de 11/07/2024.
<#E.G.B#949211#4#1025140/>

71 3343-288771 3343-2887

71 3343-285671 3343-2856
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<#E.G.B#949088#5#1025012>

Cad Nome Data Admissão Reconhecimento 
Adicional Anuênio Total %

903.311 ALERRANDRO VILALVA GARCIA 27/05/1998 26/07/1996 26/07/2024 28%
190.409 ANTONIO CARLOS SALLES PEDREIRA FRANCO 16/06/1986 13/07/1984 13/07/2024 40%
900.009 ARMANDO VELLOSO VIANA FILHO 20/08/1990 25/07/1990 25/07/2024 34%
114.716 CELSO LUIZ BRAGA DE CASTRO 27/09/1978 02/07/1976 02/07/2024 48%
900.412 DILMA OLIVEIRA CERQUEIRA LIMA 26/11/1991 01/07/1993 01/07/2024 31%
903.013 IVAN DE JESUS CARDOSO 16/12/1997 22/07/1999 22/07/2024 25%
923.647 JILMARA BITTENCOURT SILVA 03/11/2016 25/07/2015 25/07/2024 9%
903.147 JOAO LIMA DE SOUZA 18/03/1998 19/07/1994 19/07/2024 30%
000.340 JOVINA LUCIA SANTOS DA SILVA 01/06/1987 22/07/1987 22/07/2024 37%
922.856 JUCIMAR JOSE FERREIRA DOS SANTOS 01/12/2015 06/07/2017 06/07/2024 7%
923.792 LEVINO COSTA DA CUNHA LIMA 19/12/2016 25/07/2018 25/07/2024 6%
180.614 MANOELITO DOS SANTOS 01/12/1984 07/07/1986 07/07/2024 38%
180.604 MARCOS ANTONIO CAIRES ARAUJO 01/12/1984 07/07/1986 07/07/2024 38%
903.581 MARCOS VINICIOS DE SENNA GUIMARAES 10/11/1998 30/07/2000 30/07/2024 24%
922.882 MARIA DO PERPETUO S. JESUS DE SOUSA 23/12/2015 28/07/2017 28/07/2024 7%
913.935 MARILANJA DOS SANTOS PEREIRA 23/01/2009 09/07/2004 09/07/2024 20%
213.047 NILVANIA CARVALHO CAVALCANTE PINHEIRO 01/12/1983 06/07/1985 06/07/2024 39%
923.793 PIERRE SIMOES PAES MALBOUISSON 21/12/2016 27/07/2018 27/07/2024 6%
205.458 RITA CIDELI SANTOS CORREIA DA SILVA 26/11/1986 01/07/1988 01/07/2024 36%
923.757 ROSA ELISA DE LIMA DA SILVA GOMES 07/12/2016 13/07/2018 13/07/2024 6%
934.048 MERCIA LEMOS DE CARVALHO 26/01/2024 11/07/2005 11/07/2024 19%

Mat Nome ORGAO DE ORIGEM RECONHECIMENTO ATS ATS Vigência ATS   %

000.103 AMENAIR MOREIRA SILVA CAR 08/07/1962 08/07/2024 62%

Publicação do ATS - Adicional de Tempo de Serviço, Art. 41, inciso XXVI da Constituição Estadual, do Quadro de Servidores Efetivos 
deste Poder.

Publicação do ATS - Adicional de Tempo de Serviço, Art. 41, inciso XXVI da Constituição Estadual, do Quadro de Funcionários à
disposição deste Poder.

<#E.G.B#949088#5#1025012/>

ADICIONAIS DE TEMPO DE SERVIÇO

EGBA: 71 3343-2856EGBA: 71 3343-2856
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